
INDICAÇÃO Nº 
461
, DE 2011

Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando o recapeamento da rodovia vicinal  que faz a ligação entre os municípios de Lupércio, Alvinlândia, Gália e Garça.

JUSTIFICATIVA


Por conta da precariedade do leito carroçável da referida estrada, há necessidade de recapeamento, pois a atual condição da rodovia dificulta o trânsito de veículos e conseqüentemente oferece sérios riscos de acidentes e danos materiais aos carros que lá trafegam. Trata-se de uma via com trânsito intenso, considerando que faz a ligação de quatro municípios, abrangendo uma extensa área rural, sendo muito utilizada para o escoamento da safra agrícola.


Cabe salientar ainda que os moradores das citadas cidades, principalmente de Lupércio e Alvinlândia se utilizam de atendimento médico, emprego e das escolas no Município de Garça.


Face ao exposto, proponho a presente Indicação, com a certeza de estar prestando relevante serviço às comunidades de Lupércio, Alvinlândia, Gália e Garça. 

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias


